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Versa o presente sobre consulta lormulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n'03912021 - Pregão Presencial n" 01212021, o
qual trata da ''Futura e eventual aquisição de gêneros
alimenticios, materiais de higiene, limpeza e demais materiais
de mercado em geral, destinados a atender o funcionamento das
Secretarias Municipais desta Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste-MT."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação" acerca do Processo Ad.ninistrativo n" 039/2021 - Pregâo Presencial n" 012/2021. que

objetiva a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene. limpeza e

demais materiais de mercado em geral, destinados a atender o funcionamento das Secretarias

Municipais desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, conÍbrme a solicitação da

abeÍura do presente processo administrativo, realizado pelo Prefeito Municipal. Sr. José Arimateia

Vieira Alves.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar. informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles. in verhis:

[...] Pareceres administt'atí't'os são mqnifestações de órgdos Íécnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideraçdo. O parecer tem caróter merdmente opinatito, não vinculando a Admínistraçdo
ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovudo por alo subsequente. Jd,
então, o que subsiste como ato administrdÍivo não é o porecer, mas, sim, o ato de sua oprotaçdo,
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2010, p. 197)

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu aÍigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art. 38. O procedimento du licitqção será inicíado com a uherturo de processo ddminislrqtí't o.

detitlamente auluodo. protocolodo e rutmerudo. conlendo a auíorí.aÇAo respecliva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio pura a despesa. e uo quul serão juntodos
oporlunamenle: (...)

Pardgralo único. As minutas de ediíqis de licitação, bem como as dos conlraíos, ocordos,
convênios ou qjusles deyem ser previqmenle qaminadqs e aprovodas por assessoria juridica do
ÁdministraÇõo.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este. conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666/931. ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contratação de bens e sen'iços comuns, independentemente do valor. podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação especifica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento

licitatório in casu esÍará\ subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93. uma

vez que o artigo 9", da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos

da Lei n'8.666193. senão vejamos:

Árt. 9" Áplican-se subsidiariat enle, pqra a modqlidade de pregão. as normas da Lei n" 8.666. de
21 de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomi4

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

rArt.22. 
São modalidades de licitação:

I - concorÍência;
II - tomada de preços;
III - convite;
lV - concruso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municlpios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, paÍa aquisição de bens e serviços comu§, e dá outras
proüdências.
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permitindo aos licitantes, em sessão públic4 reduzir o valor da proposta por meio de lanceqggbdiS

e sucessivos"

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4".

inciso X, da Lei n' 1O.52OI2OO23 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública. através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por lote", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n'247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"Súnulo 247. É obrigatório a admissão do odjudicação por item e não por preço globul. nos

edituis dqs licilações para o contratuçAo de obrus, sen'íços, compros e alienações. cujo objeto
seja diisí'el, desde que não hoja prejuizo paro o conjunto ou complao ou perda de ecorutmio tle
escalu, terulo em visto o ohjetivo de propiciar u amplq puríicipaçào de licitan es que, embora não
dispondo de capocidatle puro a execução, Jõrnecimenb ou aquisição da totalidade do objeto,
possom fazêJo com relaçdo o itens ou unidades aulônomos, devendo as exigéncias de habilitaçdo
adequar-se a essa divisibiIidqde. "

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666193, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessad4 modalidade, tipo de licitação. o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusúas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666t93:

Árt. 55. São cldusulas necessdriu em todo conlrulo os que eslabeleçan;
I - o objeto e seus elemenlos caracleisticos:
II - o regime de execução ou a.forua deÍornecimenlo:
lll - o pteço e as condições de pagamenlo, os critétios. data-huse e periodicidade do
rcajustamenÍo de preços. os.Titétíos de atuoli:açdo monetária ente o dola do odimplemento dus
obrigações e a do efeti\:o pagafiento:
llr - os pra:os de início de etapos de execução, de conclusdo, de entrega, de obserraçdo e de
recebiuento deJiniti.,o, coníorme o caso:
l'- o crédiío pelo qual correrá q despesa, com u indicação da classificação /uncionol
programática e da cotegoria econômi.u:
l'l - as garantias oferecidas pura assegurar suu plena execução. quando exigidas;
fll - os direilos e as responsubilidudes das parles, as penalidodes cqbileis e os vqlores dqs
multos:
,'lll - os casos de rescisão:

3 AÍ. 4o A fase extema do pregâo será iniciada com a convocação dos interessados e observaú as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, seú adotado o criterio de menor preço, observados os pnzos
miáximos para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetÍos mínimos de desempeúo e qualidade definidos no
edital;
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IX - o reconhecimento dos direitos dq Adminislraçdo, em caso de rescisõo odminislrati«)E evisla
no arl. // desla Let:
X - as condições de imporíação, a doÍa e a txs de cômbio para cowersão, quando for o caso:
Xl - o únculação ao edital de licitoção ou ao terrno que a dispensou ou a inexigiu, ao con|ile e à
propostu do licitonte vencedor;
XII - a legislaçdo aplicdvel à execução do contrqto e especiqlmente aos casos omissos;
XIII - a obrigaçdo do contratqdo de menter, durqnle loda a execução do controto, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidos. lodas as condições de habilitação e

qual i.fi c oçdo exi gi dos na I i c it ação.

Desta feita. ante o exposto. este Procurador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'03912021 - Pregão Presencial no

01212021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública-

É o pare"er.

Santo Antônio do Leste - MT. 07 de maio de 2.021.

JOAO PEDR DE OLIVEIRA
PROCURA ORJURÍDICO
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